
INDICAÇÃO Nº 
1266
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, em especial a Secretaria do Meio Ambiente, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis, a fim de que seja criado um programa estadual de incentivo aos municípios que utilizarem pisos drenantes ecológicos, tendo em vista que contribuem para a construção de um ambiente urbano mais sustentável e ajudam a diminuir a impermeabilidade do solo, sendo ideais para a pavimentação.

JUSTIFICATIVA

A defesa do meio ambiente é um dos princípios gerais da atividade econômica, nos termos do art. 170, VI da Constituição Federal (CF), e defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações é dever tanto do Poder Público como da coletividade (art. 225 da CF).

As altas taxas de impermeabilização decorrentes da urbanização acarretam vários problemas para os municípios, tais como as enchentes e a baixa taxa de recarga das águas subterrâneas (aquíferos). Com o escopo de combater este mal, devem os municípios receber incentivos do Estado para utilizar pisos e pavimentos drenantes, que permitem a absorção da água pelo solo.

A adoção de ações sustentáveis nos meios ambientes urbanos revela-se de primeira importância nos tempos atuais, e, sobretudo, no Estado de São Paulo que concentra alguns dos maiores pólos urbanos do país. Um dos grandes desafios da sociedade contemporânea é a sustentabilidade urbana, sendo essencial que as práticas de construção ecológicas sejam incentivadas pelo Poder Público.

Diante do exposto, requer-se o voto favorável das senhoras e dos senhores deputados para a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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